
 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ nº 18.486.182/0001-18, com sede na 
RUA PÉROLA DO VALE, 55 CEP 89062-212 – ITOUPAVA CENTRAL - BLUMENAU - SC, através de seu representante 
legal infra-assinado, que: 
  
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/21;  

2) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
4) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público.  
5) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §º 3º do artigo 122 da lei 
14.133/21.  
6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. MAICON HENRIQUE ALBANO, Portador do RG sob 
nº 4.924.112 e CPF nº 070.615.769-95, cuja função/cargo é sócio administrador/diretor, responsável pela assinatura da 
Ata de Registro de Preços/contrato.  
8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail: LICITACAO@NORTEGRAFICA.COM / FATURAMENTO@NORTEGRAFICA.COM 
Telefone: (47) 3337-6824 e whatsapp: (47) 9 9981-0120 
 
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
10) Nomeamos e constituímos o senhor MAICON HENRIQUE ALBANO, Portador do RG sob nº 4.924.112 e CPF nº 
070.615.769-95, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

11) Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

12) DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de 
cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida 
obrigação  legal até a presente data. 
13) Declaramos, sob as penas da Lei, que somos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, para participação no Pregão Eletrônico, e que no ano-calendário de realização da licitação não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam o valor de R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), em conformidade com o inciso II, do artigo 03, da Lei 123/2006 
e §2, do artigo 04, da Lei nº 14.133/2021, em cumprimento ao inciso. 
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14) Que cumpre com o disposto que na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados e na Lei 12.846/2013 – Lei 
Anticorrupção, disseminando a conduta delineada neste Código a todos os funcionários, parceiros e prestadores de 
serviços; e que os empregados desta empresa não possuem ou não terão vinculo empregatício com a Administração 
Pública Municipal, não havendo, portanto, qualquer solidariedade quanto às obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
devidas aos empregados da contratada, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as despesas com 
remuneração e quaisquer outras de natureza trabalhista, devidas aos seus empregados. 

 

 

 

 

Blumenau, 15 de Janeiro de 2026.  

 

 
______________________________ 

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA 

CNPJ: 18.486.182/0001-18 

MAICON HENRIQUE ALBANO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

RG N° 4.924.112 - SSP-SC 

CPF N° 070.615.769-95 

 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: NORTE INDÚSTRIA GRAFICA 
Nome Fantasia: NORTE GRAFICA 
CNPJ: 18.486.182/0001-18 Inscrição Estadual: 257.112.227 
Endereço: RUA PÉROLA DO VALE Nº 55 CEP: 89062-212 Município: BLUMENAU 
Bairro: Itoupava Central Estado: Santa Catarina 
Telefones: 47 3337-6824 – 47 99981-0120 E-mail: pedido@nortegrafica.com 
Optante pelo SIMPLES? SIM 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
Nome Completo: MAICON HENRIQUE ALBANO – Cargo: Diretor Administrativo 
RG: 4.924.112 - Órgão Emissor: SSP/SC CPF: 070.615.769-95 
Estado civil: Casado Profissão: Empresário 
Endereço: RUA PÉROLA DO VALE nº41 CEP: 89062-212 Município: BLUMENAU 
Telefones: 47 3337-6824 E-mail: pedido@nortegrafica.com 
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